7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 145/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 07/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1248/2021 de autoria do Deputado Alan Queiroz que “Dispõe sobre a Regulamentação do Uso de Veículos de Apoio a Ciclistas no âmbito das rodovias do Estado de Rondônia”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - O Veto está sem parecer. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador fazer o parecer.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Veto Total 145/2022, Mensagem 07/2022. Veto Total ao Projeto de Lei 1248/2021 de autoria do Deputado Alan Queiroz que “Dispõe sobre a Regulamentação do Uso de Veículos de Apoio a Ciclistas no âmbito das rodovias do Estado de Rondônia”.
O parecer... A alegação aqui é pela... Aqui tem a... Sobre a regulamentação. Pela inconstitucionalidade. 
“Em que pese, fui compelido a vetar totalmente a propositura, tendo em vista que esta viola a legislação típica de trânsito (...)” do Estado de Rondônia. 
Aqui está citando que o Denatran já tem uma legislação própria e nós não teríamos autonomia para legislar em cima disso. Então, eu sou pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Adelino Follador, parecer pela manutenção do Veto da Mensagem 07/2022. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


